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te<= cio destaque tio bilhete, por meio de um carimbo, cujos 
dizeres indiquem a data do-espetáculo ou exibição. 

{ 7 o — A aquisição de selos para oei bilhetes de l n -
aresso, bera assim de bilhetes com os selos j á impressos 
.Quando adotados), terá lugar na Agência arrecadadora 
designada pelo I . B . G . E . , na forma do art. 9.0, alí
nea " b " da lei. T a l aquisição será efetuada por meio de 
>'uias assinadas pelo responsável ou seu representante, 
âs quais conterão a especificação da quantia de selos a 
adquirir e receberão o competente número de ordem, de
fendo ser visados pelo Agente de Estatística, ou quem 
,jas vezes fteer. Dessas guias, a primeira ficará em poder 
„ Agência Municipal de Estatística, para fins de fls-

. alização e tomada de contas, e a segunda via será 
apresentada è Agência arrecadadora, que fará o forne
cimento e a respectiva cobrança, obtendo do comprador, 
no mesmo documento, o competente recibo. 

5 8.o — É expressamente proibida a venda ou permu
ta fie selos entre os proprietários, empresários, arrendatá
rios ou quaisquer responsáveis pelos clubes, sociedades, 
casas ou lugares de diversões, sendo-lhes assegurada, to
davia, a indenização da importância dos selos não ut lh-

• zados. uma vez feita sua restituição com as mesmas íor-
maVi-,E>des prescritas na alínea precedente. 

? 9.0 — As sociedades ou casas de diversões, de 
fiital"uer espécie, que funcionarem Com entradas pagas 
sâo obrigadas ao uso de um livro no qual serão regista
dos, por data de função ou exibição, os selos adquiridos, 
os seios empregados e os saldos respectivos, assim como 
a numeração dos primeiros e últimos ingressos vendidos. 
O livro de escrituração conterá termos de abertura e 
encerramento assinados pela empresa, f irma ou socie
dade, e receberá o visto do Agente Municipal de Esta
tística. O livro poderá ser substituído, em espectáculos 
avulsos ou em pequenas séries, por mapas diários, ma
nuscritos ou -dactilografados. 

! 10 — A fiscalização do imposto de diversões com
pete aos fiscais da Prefeitura - e aos funcionários d? 
Agência Municipal de Estatística. A fiscalização verifi
cará sempre o livro ou os mapas de escrituração, assim 
como o número de espectadores presentes a cada sessão, 
ou espectáculo, examinando se esse número corresponde 
ac dos Ingressos utilizados e constantes dos canhotos. 

5 11 — Por qualquer comprovada infração no paga
mento do Imposto destinado ao custeio do sistema 'na
cional de estatística municipal, seja por sonegação do 
competente selo, ou pela prática de qualquer outra frau
de; será imposta a multa de C r . $1.000,00 (um mil cruzeiros) 
Sem o pagamento ou depósito dessa multa, a casa, em
presa ou sociedade suposta infratora não poderá conti
nuar a funcionar. Da importância da multa caberá me
tade aos cofres municipais e metade à Caixa Nacional 
de Estatística Municipal . 

Artigo 3.o — A Prefeitura da Estância tomará, n 
qualquer tempo, as medidas necessárias, tendo em vista 
o que lhe representar o Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística, em nome do Governo Federal, ou o G o 
verno do Estado de São Paulo, por intermédio de qual
quer dos órgãos da sua administração Interessado no as
sunto, a-fim-de que ao Convênio de Estatística Munic i 
pal também fique assegurada fiel e integral execução por 
parte do Governo e administração do Município." 

Artigo 4.o — O Convênio entrará em vigor na Es
tância na data determinada pela lei federal que também 
ratificar o convencionado e o mandar executar, devendo 
cobrança do imposto previsto nesta lei ter início na data 

marcada pelo Conselho Nacionai de Estatística na Reso
lução que regulamentar a arrecadação das contribuições 
para a Caixa Nacional de Estatística Municipal . 

Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado ds São Paulo, aos 6 
d< novembro de 1942. 

F E R N A N D O COSTA 

Abelardo Vergueiro Cesar 
Gabriel Monteiro da Silva 

Publicado no Departamento das Municipalidades aos 
6 úe novembro de 1942. 

Paulo Pinto de Carvalho 
Diretor da Diretoria de Expediente. 

DECRETO N. 13.047, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1943 

i Aprova contratos de locação celebrados entre 
» Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 
e a Companhia Itaquerê. Industrial. Agrícola e 
Imobiliária. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
FAUIiO, usando das atribuições que lhe sao conferidas 
por lei, - . , 

Decretaj 
Artigo l.o — Ficam aprovados os contratos celebra

dos entre a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 
e a Companhia Itaquerê, Industrial, Agrícola e Imobi-
isária: 

*> — para locação do lO.o andar do prédio sito à 
rua Antonio de Godoy n. 122, nesta Capital, à 
razão de C r . $4.000,00 (Rs. 4:ÜOO$0) mensais, 
pelo prazo de 3 anos, a contar de 11 de feve
reiro p . passado; 

b) — para locação das salas 1111113 do l l . o andar e 
o 12.o andar do mesmo prédio, à razão de C r . 
$5.300,00 (Rs. 5:300$0) mensais, pelo prazo de 
3 anos, a contar de 15 de mart/J último. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigoi na data 
d« sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado tís São Paulo, 6 de no
vembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Coriolano de Góes. 

• - • ; . 5 V 

DECRETO N . 13.048, D E 6 BE N O V E M B R O DE 1042 

Aprova contrato de locação de prédio celebra
do entre a Secretaria de Xstado dos Negócios da 
Segurança Pública e o senhor Virgilio Antunes de 

. Oliveira 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 

PAULO, usando das atribuições que lhe sâo conferidas por 
>i, • ' 

Decreta: 
Artigo l .o —- Fica aprovado 0 contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pú
blica e o L Virgilio Antunes de Oliveira, para locação, 
pelo prazo de três (3) anos, a contar de 15 de agosto do 
corrente exercí-to, mediante o aluguel mensal de duzentos 
e oitenta cruzeiros (Cr. ?2SO,0Q), tío prédio n . 1.234, da 
rua Albuquerque, Lins, em Cruzeiro, destinado áo f uncio- I 
D amento da Delegacia Ce Polícia local. 1 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

P í r i n s — 2 — 

dc sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 de 
novembro d- 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Accacio Nogueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Segurança Pública, aos 6 de novembro-de 
1942 

O Diretor Geral, . 
Alfredo Issa Assaly. > 

DECRETO -LEI N . 13.049, DE 6 DE N O V E M B R O DE 194S 

Declara de utilidade pública e floresta rema
nescente, o imóvel, parte do ll.o perímetro de 
Presidente Venceslau, situado no distrito, muni
cípio e comarca do mesmo nome. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , na conformidade do disposto no art. 6.0, n. IV, 
do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta; 
Artigo lo. — Fica declarado de utilidade pública e 

floresta remanescente, a-fim-de ser adquirido pela Fazen
da do Estádio, mediante desapropriação judicial ou p ° r 

via amigável, o imóvel, parte do 11.0 perímetro de Pre
sidente Venceslau, situado ao distrito, município e comar
ca do mesmo nome, destinado à conservação da flora e 
í&una estaduais ç formação de parques ou florestas mo-
delos a saber: 

" u m terreno com aproximadamente 13.343 hectares 
e 88 ares, com as seguintes divisas e confrontações: come
çam na barra do ribeirão Veado com o rio Paraná; da) 
por este rio acima até, um ponto à sua margem esquewia 
e em frente à Ilha dos Bandeirante: dai à direita por uma 
reta até encontrar o espigão divisor das vertentes da L a 
goa São Paulo e ribeirão Veado; dai à direita por esse 
espigão até encontrar a barra tío ribeirão Veado, ponto de 
partida, dividindo, ao norte, com o rio Paraná, ao sul com 
o espigão divisor das vertentes da Lagoa São Paulo e ri
beirão Veado, a leste com uma reta que vai do rio Paraná 
ao espigão referido e a oeste com o rio Paraná" . 

Artigo 2.o — Caso o imóvel descrito no artigo ante
rior, objeto de uma ação desenminatoria, for declarado 
devoluto, por sentença passada em julgado, fica a Procura
doria cia Patrimônio Imobiliário e Cadastro do Estado 
autorizada a proceder na forma do art. 2.o do decreío 
estadual n . 12.277, de 29 de outubro de 1941.. 

Parágrafo único — Declarado devoluto o imóvel, f ica
rá sem efeito a autorização para sua aquisição a que se 
refere o artigo l.o. continuando a ser declarado floresta 
remanescente. 

Artigo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O COSTA " , 
Paulo de l*ima Corrêa " 
Abelardo Vergueiro Cesai 1 ' 

Publicado na Secretaria cte Estado dos Negócios dá 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 6 de novembro 
de 1942. 

José de Paiva Castro — Diretor Geral 

Decreto n. 13.006, de 20 de outubro de 194X 
Aprova contrato de locação de prédio celebrado en

tre o Departamento Estadual de Imprensa e Propaganda 
e o sr. Valentim M a r t i n . 

- O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

D E C R E T A : - / i ; 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre o Departamento Estadual de Imprensa e Propagan
da e o sr. dr . Valentim Mart in , para locação, pelo pra
zo de 5 (cinco) anos, a partir de 3 de março do corren
te exercício e mediante o aluguel mensal de rs. 2:000$000 
(dois contos de réis) do prédio sito á rua dos Guaiana-
zes n . 476, nesta Capital, destinado ao funcionamento 
do laboratório cinematográfico do D . E . I . P . . 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos -20 
úe outubro de 1942. 

F E R N A N D O COSTA. 
Abelardo Vergueiro Cesar. 
Candido Motta Filho. 

Publicada na Chefia dos Serviços Auxiliares, em 20 
de outubio de 1942. 

(a) J u n 4 a l Rodrigues de Moraes — Chefe 
dos Sc-rviçcs Auxiliares. 

D E C r 2 T O - L E I N . 13.042, DE 5 DE N O V E M B U 0 DE 1S42 

IV. ?..".e sebrê criação de cercos r.o Serviço dt 
Fiscalização do Exercício Profissional, do Depar-
lAuitmo ui taiioe tu i.•:.ii's;i ua ii:i.;eaçáo c 
Saúde Pública. 

O iíiTERVE?J'roR F E r - E P \L NO E C T A D O DS PAO 
P A U L O , na conformidade do disposto no art. G.o, n! IV, 
uo utcieto-lei n . I.2u2, cie a ae abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica criado no Serviço de Fiscalização 

do Exercício Profissional, do Departamento de Saúde da 
Secretaria da Educação e Saúde Pública, mais um cargo 
de Inspetor de Odontologia na Capital, com os venci
mentos mensais de Cr.$1.500,00 (mil a quinhentos cru-
seiros). 

Artigo 2.0 — Fica criado reais um cargo ds pirr. 
rife no Almoxarifado da Divisão Administrativa do refe
rido Departamento de Saúde, com os vencimentos men-
5ius de C r . çi.fcüu.OJ tnul e duzentos cruzeiros.). 

Artigo 3.o — Os cargos criados pelos artigos l . o e 
2.0, são isolados, de livre nomeação do Governo e r>r'«vi-
dos independentemente de concurso e em caráter efetivo. 

Artigo 4.o — A-íim-de ocorrer às despesas com a 
execução do presente decreto-lei, no corrente exercício. , 
fica aberto, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da 
Educação e Saúde Pública, um crédito especial de C r . 

1 58.100,00 (oito m i l e cem cruzeiros). 
Parágrafo único — O valor do presente crédito será 

coberto com os recursos provenientes das operações de 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 

realizar, as quais nfto deverão ultrapassar o (imite permi
tido pelo art. 34, do decreto-lei n , 127430. de 31 de de
zembro de 1941, \ 

Artigo 5.0 — Este decreto-lei entrará em vigor 
,'ípta de sua publicação, rsvogadas as disposições em con
trário. 

í-alácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 dt 
novembro de 1942. 

F E R N A N D O COSTA , 
Theotonio Monteiro de Barros Filho 
Coriolano de Góes 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O D E 5 DO C O R R E N T E : 

Autorizando d . Maria José da Silveira, afastar-se'as 
função de pesquisadora social do Departamento do Ser
viço Social do Estado que ejxrce, como extranumerâria, 
pelo prazo de seis meses e sem prejuízo tío salário que lhe 
compete, para prestar serviços à Legião Brasileira de As
sistência, tendo'em vista a relevância das funções que, n» 
presente situação, são atribuídas a essa instituição. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
D E C R E T O S D E 5 DO C O R R E N T E . ' . 

Autorizando, nos termos do art. 41, § único do dsere-
tc-lei n . 12.273, de 28-Í0-1941, o sr . José Vilas Boas Cai- ' , 
doso, escrivão de polícia da Delegacia de Brodosque, 5.a 
classe ,a ter exercício pelo prazo de dois anos, a contar de 
26-8-942, na Delegacia de Batatais, 4.a classe; 

Aposentando compulsoriamente, nos termos do art. 
193, n . I, combinado com o art. 195, n. II, do decreto-lei n . r 

12.273, de 28-10-1941, o sr. Dioscórides de Souza Ramos, 
escrivão de polícia da Delegaci» de Capão Bonito, 4.a clas.-
se, a partir de 8-10-942; 

Aposentando compulsoriamente, nos termos do art. 
193, item IV, combinado com o art. 195, item I, do decre
to-lei n . 12.273, de 28-10-941, o sr. Gilberto Pinto de M o u 
ra, investigador de 3-,a classe do Corpo de Investigadores 
da Secretaria da Segurança Pública, a partir de 22-8-942; 

Designando, nos termos do urt. 41, § único, do decre
to-lei n . 12.273, de 28-10-1941, Luiz Barone, l.o escriturá
rio da Superintendência de Segurança Política e Sooial, pa
ra ter exercício junto à Diretoria Geral da Secretaria da 
Segurança Pública, pelo prazo de um (1) ano, a partir de 
7 ao corrente. <j 

Demitindo, por abandono do cargo, d . Eglantina Fay 
das Neves, 4.a escriturária da Diretoria do Serviço de 
Trânsito, à vista do que consta no processo n . 24.043-42, 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Públi
ca, e nos termos dos artigos 45 e 238 — I — e 261, do de
creto-lei n . J2.273, de 28-10-194x. 

Demitindo, por abandono de cargo, à vista do qua 
consta no processo n . 7170-42, da Secretaria da Seguran- * 
ça Pública, e nos termos dos artigos 45, 238 — I — e 261. 
do decreto-lei n . 12.273, de 28-10-941. Nathan Newton ât-
Carvalho, investigador de 4.a classe do Corpo de Inves
tigadores daquela Secretaria; 

Exonerando, a pedido, Fausto Walter de Lima do car
go de 4.0 escriturário da Superintendência de Segurança 
folítica e Social, da Secretaria da Segurança Pública, a « 
partir de 11-7-1942: f 

Exonerando, a pedido, nos termos do decreto-lei n . . 
12273, de 28-10-941, art . 93, § l . o , letra " a " , José Amaro, 
do cargo de delegado de polícia de 6.a classe; ? 

Retificando, o decreto n . 198, de 6, publicado a / 
8-5-42, que, nos termos da letra " a " do art. ' 15, em har
monia com a l . a parte da letra " c " do art. 16 da Lei n . 
2940, de 6-4-937, ex-ví do art. 31 d 0 decreto n . 6885-B, de 
29-12-934 concedeu reforma ao guarda civil de l . a clasçe 
n . 224, Luiz Bernardo Sant'Ana, para declarar que a ci
tada reforma é nos termos da letra " a " do art. n . 15, 
em harmonia com a l . a parte da letra " a " do art. 16 e 
art. 30 da Lei n . 2940, de 6-4-937. ex-vi do art. 31, do de
creto n . 6.885-B, de 29-12-934; 

Concedendo reforma, nos termos da letra " a " do art. 
15.0, em harmonia com a primeira parte da letra " c " do 
art. 16.0 da Lei n . 2.940, de 6-4-937, ex-vi do art. 31.o do 
decreto n . 6.885-B, de 29-12-934, ao guarda civil ds l . a 
classe n . 123 Ernesto Emilio Denelli; 

Concedendo reforma, nos termos da letra " a " e § l . o 
do art. 15.o. em harmonia com a letra " b * do art. 16.0 
e art. 26.o da Lei n . 2940, de 6-4-937, ex-vi do art. 31.o 
do üijreto n . 6885-B, de 29 de dezembr 0 de 1934, ao guar- / 
da civil de classe distinta n . 174 — João Borges de Cam- if 

Declarando à disposição da delegacia regional de Ca- Y 
sa Branca, p e l 0 prazo de 3 meses, a contar de 1-11-42, ! 
João Nepomuceno de Freitas Junior, delegado de políci;>, K 
de 4.a ceasse, nos termos do art. 41, l único, do decreto- / 
lei . n . 12273, de 28-10-941. 

Admitindo — nos termos da Resolução 91, art. l o 
letra " B " , de 10—3—1943. 

José Bento para, como extra-numerárlo e a título 
precário, exercer o cargo de escrivão de polícia da De
legacia de Palmeiras, 5.a classe, a partir de 1-10-1942, t 

no impedimento do efetivo que se acha licenciado; » 
Jesé Arut, para, como extra-numerári^^a título pre

cário, exercer o cargo df carcereiro da cadeia pública üe 
Cafelândia, 4.a classe, no período de 10-2-a 1-3-1942. 
durante o impedimento do efetivo, err gozo de férias re
gulamentares; ' * . 

Maria Thereza Queiroz para, como extra-numerána' 
e a título precário, até 31-12-942, exercer as funções de 
ajudante de guarda livros da Delegacia Regional de 
Polícia de Santos da Secretaria da Segurança Pública, 
com os salárois mensais de C r . $ 300,00 (trezentos cru
zeiros), a serem pagos por verba orçamentária; 

Admitindo — de conformidade com o art. l . o , letra 
" A " da Resolução n. 91, de 10—3—1942 

Francisco Ary Junqueira para, interinamente e. a t i 
tulo precário exercer o cargo de Sscretário da Diretoria 
do Serviço de Trânsito da Secretaria de Estado dos Ne- y 
gócios da Segurança Pública, que se acha vago-; r 

I Admitindo — i-,o termos da Resolução n. 92, de 
12—3—1942. 

Paulo de Oliveira Abreu para. interinamente e a t í y " ; 
fulo precário, exercer o cargo de escrivão de polícia dai. 
Delesracia de Bananal. 5.a classe no período de 5 a 24 
c'e fevereiro de 1942. durante o impedimento do efetivo 
em pc^o fie férias resn^amentares: 

Admitindo — n"<! te;mos do art. l.o, da Resolução . 
n. 93 de 12-3-1942 
Elias Ohíim para. interlnanifnte e a título precário 

exercer a.~ funções de escrivão da Delegacia de Policia 
de Frangusiras. 4.a classe, no período de 11 a 18 ínclu-
c 5 V e . d? Tp'-2, durante o Impedimento do efetivo, por mo-
tiv ode gala, 

Dispersando — -Miguel Gouvêa Franco, a pedido, ca
pitão da Força Policial do Est? do. da comissão cue vinha 
exercendo junto so Gabinete do Secretário da Secretaria 

óe Segurança Pública; 

i m p r e n s a Oficial 


